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Visando investir na infraestrutura da 
Estância Turística de Olímpia, oferecendo 
mais qualidade de vida para a população, 
a Prefeitura, por meio das secretarias de 
Finanças e de Gestão e Planejamento, 
firmou, neste ano, um financiamento com a 
Caixa Econômica Federal no valor de R$ 3,5 
milhões.

O contrato é uma conquista do município 
por ser o primeiro, entre 135 cidades da 
regional da Caixa, a conseguir a liberação 
do recurso em 2018. A agilidade se dá ainda 
pelo fato de que a cidade está com a situação 
em dia com instituições financeiras, tendo 
inclusive o parecer favorável da Secretaria 
do Tesouro Nacional, do Ministério da 
Fazenda.

A operação de crédito será destinada 
para aquisição dos equipamentos de 
videomonitoramento, que ampliará a 
segurança pública e o controle do trânsito 
do município (R$ 1 milhão); para a 
construção de pontes na parte reurbanizada 
da Avenida Aurora Forti Neves a fim de 
melhorar o tráfego (R$ 1 milhão); e para o 
recapeamento asfáltico de diversas vias 
públicas, danificadas pelo grande fluxo de 
motoristas (R$ 1,5 milhão). Todas as obras 
terão ainda contrapartida do município para 
a execução.

Vale ressaltar que, tendo em vista a 
importância do ato, o financiamento também 
foi aprovado pela Câmara de Vereadores, 
no fim do ano passado, por meio da Lei Nº 
4.311, de 08 de novembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do município. 

Segundo o contrato, o prazo para 
utilização do crédito é de 12 meses a partir da 
data de assinatura (11/01/2018), sendo que 
o prazo de quitação total do financiamento é 
de 120 meses com 24 meses de carência e 
96 meses de amortização.

Segundo o prefeito Fernando Cunha, 
o financiamento é uma medida adotada 
para que os investimentos no município 
sejam feitos com mais segurança financeira 
e garantia de realização. “Buscamos 
constantemente recursos com os governos 
Federal e Estadual, mas sabemos a 
morosidade dos processos e da liberação de 
verbas e a nossa cidade não pode esperar. 
Por isso, optamos pelo empréstimo para 
que consigamos fazer as obras com mais 
agilidade, sem prejudicar ainda as contas do 
município”, ressaltou. 

Estiveram presentes na assinatura 
do contrato, a gerente regional da Caixa 
Econômica Federal, Dulce Ferreira dos 
Santos Silvério, representando a instituição 
financeira; o prefeito Fernando Cunha, 
mutuário do acordo; a secretária de Finanças, 
Mary Brito Silveira; e o gerente executivo da 
Caixa, Nielder Tarsus Cavalheiro Honorato, 
ambos como testemunhas do contrato. 
Participaram ainda do ato os servidores 
da Divisão de Captação de Recursos, 
Raquel Crepaldi e Gersilei Oliveira, e outros 
representantes da Caixa.

Olímpia é a primeira cidade da região a conseguir 
financiamento da Caixa neste ano
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
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endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.031, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação dos 
membros do COMDEMA.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º O Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – COMDEMA, nos termos da Lei Complementar 
n.º 63, de 17 de abril de 2009, c/c a Lei Complementar 
n.º 184, de 14 de setembro de 2016, fica integrado pelos 
seguintes membros:

I – Representantes de Órgãos Públicos:

José Augusto Gianotto – Titular;

Ualan Douglas Ferreira – Suplente.

Tarcísio Cândido de Aguilar – Titular;

Manoel Décio Travaini – Suplente.

Camila Valente Furquim Vicente – Titular;

Breno Bassi Bitencourt – Suplente.

Pollyana Rodero Fernandes – Titular;

Ana Paula Rodrigues Bertolino – Suplente.

Raquel Cristina Crepaldi Righetti – Titular;

Sandra Regina de Lima – Suplente.

Ednei Aparecido Queiroz – Titular;

Bruno Fréu Garcia – Suplente.

Ademir Antonio de Freitas – Titular;

Maristela Aparecida Araújo Bijotti Menite – Suplente.

Leandro Pierin Gallina – Titular;

Luis Carlos Benites Biagi – Suplente.

Marcio Francisco de Deus – Titular;

Mary Brito Silveira – Suplente.

II – Representantes da Sociedade Civil:

Gustavo Augusto Mendonça Asciutti – Titular

Vanessa Prezotto – Suplente

Claudinei Aparecido Queiroz – Titular

Ricardo José Ferreira Perroni – Suplente

Flávio Augusto Pavese – Titular

Jacques Desmonts Silva – Suplente

Julio Antonio Dias – Titular

Ademir Moreira de Oliveira – Suplente

Milton Ramos – Titular

Diego de Assis Magro – Suplente

Mario César Valentini – Titular

Daiane Porto Targao – Suplente

Paulo Roberto Minari – Titular

Cassio Santana Nichikawa Almeida – Suplente

Ricardo Augusto Calegari – Titular

Claudia Oliveira Ramos – Suplente

Marcos Francisco da Costa – Titular

Emerson Rodrigo Costa – Suplente

 Art. 2.º Os trabalhos prestados ao Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente ficam declarados 
de caráter relevante ao Município, não acarretando ônus 
aos cofres públicos.

 Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto n.º 6.941 de 11 de outubro de 
2017.

 Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
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23 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.032, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Constitui a Comissão de 
Gerenciamento do auxílio financeiro 
para transporte escolar de estudantes 
universitários do ano de 2018 e dá 
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto na Lei Municipal n.º 4.226, 
de 15 de fevereiro de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica constituída a Comissão de Gerenciamento 
para avaliação e classificação dos pretendentes ao 
auxílio financeiro para transporte escolar de estudantes 
universitários do ano de 2018, integrada pelos seguintes 
membros:

I – 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de 
Gestão e Planejamento:

a) 1 (um) representante da Divisão de Assuntos 
Jurídicos:

- Priscila Carina Victorasso – RG n.º 24.245.245-0

b) 2 (dois) representantes da Divisão de 
Planejamento:

- Marli de Fátima Donadi – RG n.º 28.506.074-0

- Raquel Cristina Crepaldi Righetti – RG n.º 42.543.468-
0

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educação:

- Iracema Terezinha Ducati Basseto – RG n.º 
12.787.176-7

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social:

- Adriana Piton – RG n.º 17.619.467-4

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Finanças:

- Ana Raquel de Oliveira – RG n.º 30.930.702-8

V – 1 (um) representante da Entidade dos estudantes 
contemplados:

- João Victor Fernandes Pereira – RG n.º 47.220.467-
42

Art. 2.º A Comissão de Gerenciamento será presidida 
pela integrante da Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento, Senhora Marli de Fátima Donadi.

Art. 3.º Os membros da Comissão de Gerenciamento, 
prestarão serviços de caráter relevantes ao Município, 
não acarretando ônus aos cofres públicos.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n.º 6.728, de 22 de fevereiro de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

EDILSON CESAR DE NADAI

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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Portarias

PORTARIA N.º 47.917, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de Inspetor 
de Aluno.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 09 de janeiro 
de 2018, a Servidora MARCIA MONTANHINI MAGÃO, 
R.G. n.º 26.445.174-0, do cargo de Inspetor de Alunos, 
nomeada através da Portaria n.º 23.607, de 09 de agosto 
de 2006.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.918, DE 24 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 19 de janeiro 
de 2018, o Servidor PAULO AUGUSTO MINARI, R.G. 
n.º 43.718.868-1, do cargo de Administrador Público 
I, nomeado através da Portaria n.º 43.904, de 25 de 
fevereiro de 2015.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 24 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
24 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.904, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora CLÁUDIA 
RODRIGUES PELLINI CARLOS, foi contratada nos 
termos da Portaria n.º 47.506, de 19 de setembro de 2017, 
em caráter temporário e a título precário, para exercer as 
funções de Professor A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora CLÁUDIA 
RODRIGUES PELLINI CARLOS não será dispensada 
em 19 de dezembro de 2017 por encontrar-se de licença 
gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 47.506, de 19 de setembro de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora CLÁUDIA RODRIGUES 
PELLINI CARLOS.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 47.905, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora  PATRÍCIA VILELA 
LOPES, foi contratada nos termos da Portaria n.º 47.441, 
de 21 de agosto de 2017, em caráter temporário e a título 
precário, para exercer as funções de Professor A.C.T. – 
PEB I;

Considerando que a Professora PATRÍCIA VILELA 
LOPES não será dispensada em 19 de dezembro de 
2017 por encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 47.441, de 21 de agosto de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora PATRÍCIA VILELA LOPES.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.906, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora DANIELI BELCHIOR 
DA COSTA, foi contratada nos termos da Portaria n.º 
46.881, de 30 de janeiro de 2017, em caráter temporário 
e a título precário, para exercer as funções de Professor 
A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora DANIELI BELCHIOR 
DA COSTA  não será dispensada em 19 de dezembro de 
2017 por encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 46.881, de 30 de janeiro  de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora DANIELI BELCHIOR DA 
COSTA.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.907, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora FRANCIELA 
CRISTINA FELTRIN REIS, foi contratada nos termos da 
Portaria n.º 46.889, de 30 de janeiro de 2017, em caráter 
temporário e a título precário, para exercer as funções de 
Professor A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora FRANCIELA 
CRISTINA FELTRIN REIS  não será dispensada em 19 de 
dezembro de 2017 por encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 46.889, de 30 de janeiro  de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora FRANCIELA CRISTINA 
FELTRIN REIS.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.
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FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.908, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora FRANCINE 
FERNANDES GONÇALVES RIGHETTI, foi contratada 
nos termos da Portaria n.º 46.976, de 30 de janeiro de 
2017, em caráter temporário e a título precário, para 
exercer as funções de Professor A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora FRANCINE 
FERNANDES GONÇALVES RIGHETTI não será 
dispensada em 19 de dezembro de 2017 por encontrar-
se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 46.976, de 30 de janeiro  de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora FRANCINE FERNANDES 
GONÇALVES RIGHETTI.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.909, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora PAMELA DIAS 
ARAÚJO, foi contratada nos termos da Portaria n.º 
47.084, de 09 de fevereiro de 2017, em caráter temporário 
e a título precário, para exercer as funções de Professor 
A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora  PAMELA DIAS 
ARAÚJO  não será dispensada em 19 de dezembro de 
2017 por encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 47.084, de 09 de fevereiro de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora PAMELA DIAS ARAÚJO.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.910, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora CRISLAINE BASSO, 
foi contratada nos termos da Portaria n.º 46.953, de 30 de 
janeiro de 2017, em caráter temporário e a título precário, 
para exercer as funções de Professor A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora   CRISLAINE BASSO  
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não será dispensada em 19 de dezembro de 2017 por 
encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 46.953, de 30 de janeiro de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora CRISLAINE BASSO.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.911, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora LETÍCIA MIROTA, foi 
contratada nos termos da Portaria n.º 46.898, de 30 de 
janeiro de 2017, em caráter temporário e a título precário, 
para exercer as funções de Professor A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora   LETÍCIA MIROTA  
não será dispensada em 19 de dezembro de 2017 por 
encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 46.898, de 30 de janeiro de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora LETÍCIA MIROTA.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.912, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora SAMANTA JACHETTO 
D’AVILA, foi contratada nos termos da Portaria n.º 47.033, 
de 30 de janeiro de 2017, em caráter temporário e a título 
precário, para exercer as funções de Professor A.C.T. – 
PEB I;

Considerando que a Professora  SAMANTA 
JACHETTO D’AVILA  não será dispensada em 19 de 
dezembro de 2017 por encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 47.033, de 30 de janeiro de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora SAMANTA JACHETTO 
D’AVILA.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.913, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
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da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora LETÍCIA AP. 
FERREIRA LOPES SALVADOR, foi contratada nos 
termos da Portaria n.º 46.993, de 30 de janeiro de 2017, 
em caráter temporário e a título precário, para exercer as 
funções de Professor A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora LETÍCIA AP. 
FERREIRA LOPES SALVADOR  não será dispensada 
em 19 de dezembro de 2017 por encontrar-se de licença 
gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 46.993, de 30 de janeiro de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora LETÍCIA  AP. FERREIRA 
LOPES SALVADOR.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.914, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora WANSLIVIA HEITOR 
DE PAULA MOREIRA, foi contratada nos termos da 
Portaria n.º 46.986, de 30 de janeiro de 2017, em caráter 
temporário e a título precário, para exercer as funções de 
Professor A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora WANSLIVIA HEITOR 
DE PAULA MOREIRA  não será dispensada em 19 de 

dezembro de 2017 por encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 46.986, de 30 de janeiro de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora WANSLIVIA HEITOR DE 
PAULA MOREIRA.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.915, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de Portaria que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Professora JANAINA DAS 
NEVES BAHÚ, foi contratada nos termos da Portaria n.º 
46.941, de 30 de janeiro de 2017, em caráter temporário 
e a título precário, para exercer as funções de Professor 
A.C.T. – PEB I;

Considerando que a Professora JANAINA DAS 
NEVES BAHÚ  não será dispensada em 19 de dezembro 
de 2017 por encontrar-se de licença gestante,

D E T E R M I N A, a prorrogação do prazo da Portaria 
n.º 46.941, de 30 de janeiro de 2017, até o término da 
licença gestante da Professora JANAÍNA DAS NEVES 
BAHÚ.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.916, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre Dispensa de Médico 
Neurofisiologista.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 06/01/2018, o Senhor WALDIR 
ANTONIO MALUF TOGNOLA, RG n.º 25.300.573, das 
funções de Médico Neurofisiologista, contratado através 
do Processo Seletivo n.º 02/2015, admitido pela Portaria 
n.º 45.145, de 12 de janeiro de 2016, devido ao término 
do contrato.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de janeiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA Nº 183, DE 24 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre Constituição de 
Comissão para verificação e devidas 
providências para autorização do 
funcionamento de sala de berçário.

MARISTELA APARECIDA ARAUJO BIJOTTI MENITTI, 
Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Deliberação 
CME nº 008/99.

Resolve,

Artigo 1º - Designar os Supervisores de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação  Maria Aparecida 
Pagliarini, RG 7. 255. 077-6, Luciana Maria Morales Nunes 
Alves Teixeira, RG 19.246.204-0, Luciana Ferreira De 
Julle, RG 12.709.268-7, Silvana Albano, RG 20.274.264-
7, IracemaTerezinha Ducatti Bassetto, RG 12.787.176-7 
e Luciana Raphael Diniz Spagnol, RG 22.238.174-7, para 
que sob a presidência da primeira, verifiquem e tomem as 
devidas providências referente ao pedido de autorização 
de funcionamento de uma sala de berçário na Escola 
de Educação Infantil Piu-Piu Objetivo, situada à Rua 
Tiradentes, nº 63, Centro, em Olímpia.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Olímpia, 24 de janeiro de 2018.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal 

da Estancia Turística de Olímpia por meio da Divisão 
de Cadastro Mobiliário e Fiscalização/Setor de 
Fiscalização de Posturas NOTIFICA por meio deste 
edital, os proprietários de imóveis abaixo relacionados, a 
providenciarem no prazo máximo e improrrogável de 10 
(dez) dias, a roçada e limpeza dos referidos terrenos, de 
acordo com a Lei 4076 de 03 de fevereiro de 2016, sob 
pena do disposto nos artigos 151 e 152 e seus §§, da 
referida lei.

INSCRIÇÃO BAIRRO QUADRA LOTE M²

17200061 JARDIM CENTENARIO 05 11 306,45

17200101 JARDIM CENTENARIO 07 17 330,00

17200106 JARDIM CENTENARIO 07 22 475,12

17200212 JARDIM CENTENARIO 11 17 273,50

17200213 JARDIM CENTENARIO 11 18 606,63

17200221 JARDIM CENTENARIO 11 26 273,50

17200222 JARDIM CENTENARIO 11 27 273,50
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17200237 JARDIM CENTENARIO 12 06 440,16

17200287 JARDIM CENTENARIO 14 16 312,50

17200295 JARDIM CENTENARIO 15 05 273,50

17200296 JARDIM CENTENARIO 15 06 273,50

17200302 JARDIM CENTENARIO 15 12 273,50

17200307 JARDIM CENTENARIO 15 17 273,50

17200308 JARDIM CENTENARIO 15 18 606,63

17200325 JARDIM CENTENARIO 15 35 273,50

17200327 JARDIM CENTENARIO 18 02 E 03 973,30

17200332 JARDIM CENTENARIO 18 06 329,71

17200335 JARDIM CENTENARIO 18 09 330,37

17200353 JARDIM CENTENARIO 19 07 304,95

Licitações e Contratos

Outros atos

Tomada de Preços n.º 07/2017
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP designa o 
dia 26/01/2018 às 09h30 para a abertura do envelope nº 
02 (proposta) da empresa Encom Serviços Urbanos Ltda 
– ME.

Olímpia, 24 de janeiro de 2018.

TATIANA MARIA SERAFIM

Presidente Com. Perm. Licitação

PAULO SÉRGIO ALVES JÚNIOR

Membro

NILZA REGINA MOREIRA DA SILVA

Membro
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Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, REALIZADA NO DIA 22 DE 
JANEIRO DE 2018, ÀS 17H30, NA SALA DE REUNIÕES 
DA SECRETARIA DE TURISMO, À AVENIDA BRASIL, 
155 – CENTRO – OLÍMPIA/SP.

Às 17h40 do dia vinte e dois de janeiro de 2018, 
reuniram-se os Membros do Conselho Municipal de 
Turismo da Estância Turística de Olímpia, de acordo 
com a convocação enviada por correio eletrônico, 
cujas assinaturas estão apostas em lista de presença 
integrante desta ata, para tratar da seguinte pauta de 
trabalho: 1) Apresentação do 3º Relatório da Pesquisa 
do Perfil da Demanda Turística; e 2) Planejamento para 
2018. A reunião foi aberta e presidida pelo Sr. Dr. Selim 
Jamil Murad, Secretário de Turismo, e secretariada por 
mim, Rosali Ducatti, Conselheira do COMTUR. Dr. Selim 
agradeceu a presença de todos e explicou que, de acordo 
com o Regimento do COMTUR, as reuniões ordinárias 
devem ser feitas mensalmente e o calendário para o ano 
de 2018 foi enviado para os Senhores Conselheiros. 
Explicou a pauta de trabalhos e passou a palavra à Sra. 
Cristina Prado Rodrigues, Turismóloga e Diretora de 
Turismo, que apresentou os principais resultados do 3º 
Relatório da Pesquisa do Perfil da Demanda Turística, 
que é realizada junto aos turistas, com os formulários de 
pesquisa disponibilizados nos meios de hospedagem, 
CAT - Centro de Atendimento ao Turista e Museu do 
Folclore. Foram feitas algumas explanações a respeito 
de alguns resultados relevantes, como as sugestões de 
melhorias e as avaliações de serviços e equipamento. O 
segundo item da pauta também foi apresentado pela Sra. 
Cristina, que mostrou o planejamento da Secretaria de 
Turismo para o ano de 2018, com programas e projetos 
definidos em função do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Turístico e da Pesquisa do Perfil da Demanda. O 
planejamento contempla ações de sensibilização para 
o Turismo, implantação de novos atrativos, suporte aos 
atrativos turísticos, sinalização turística, qualificação 

profissional, empreendedorismo para o Turismo, estímulo 
ao cicloturismo, informações turísticas, plano estratégico 
de marketing, geração de receitas e as pesquisas 
permanentes que são realizadas pela Secretaria de 
Turismo. A proposta de planejamento foi aprovada por 
unanimidade. A seguir, foi aberta a palavra e alguns 
Conselheiros perguntaram a respeito da atuação dos 
vendedores de cotas imobiliárias (também chamados de 
captadores). Foi explicado que a atuação deve seguir 
o disposto no Código de Posturas do município e que 
providências estão sendo tomadas, por parte do poder 
público e das empresas envolvidas. Em seguida, Sr. 
Flávio Vedovato, presidente da ACIO, pediu a palavra 
e apresentou a Srta. Lucila Garrido, proprietária do 
aplicativo GTO, que estabeleceu parceria com a entidade 
para que as empresas locais aderissem à proposta do 
aplicativo. Em não havendo mais nada a tratar, Dr. Selim 
deu por encerrada a reunião, por volta das 19h30, e eu, 
Rosali Ducatti, redigi esta ata, que vai assinada por mim e 
pelo Presidente da reunião, Dr. Selim Jamil Murad.

Olímpia, 22 de Janeiro de 2018

Dr. Selim Jamil Murad

Presidente e Secretário de Turismo

Sra. Rosali Ducatti

Conselheira

LISTA DE PRESENÇA

Capitão Righetti

Titular -Segurança Pública

Alessandro Montanhani

Titular - Associação Olimpiense de Hotéis, Pousadas, 
Bares e Restaurantes

Cabo Deiviti Alexsandro de Souza Paula

Suplente - Segurança Pública

Camila Roberta Silva do Amaral

Titular - Profissionais atuantes na área de Gastronomia

Camila Valente Furquim Vicente

Titular - Meio Ambiente

Donizetti Antunes
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Suplente - Meios de hospedagem

Edward Marques da Silva

Suplente - Secretaria Municipal de Educação

Flávio Roberto Bachega

Titular - Setor de eventos

Flávio Vedovato Arantes

Titular - Agentes atuantes do Comércio e Indústria

Francielle Thomazini de Oliveira

Suplente - Operadoras e Agências de Turismo

Gustavo Zanette

Titular - Gabinete do Município de Olímpia

João Alberto Prates

Suplente - Comunicação e Imprensa

João Batista Dias Magalhães

Titular - Câmara Municipal de Olímpia

João Emílio Darozo Bandeira

Suplente - Setor de eventos

Kerlei Cristiam de Oliveira

Suplente - Instituição de qualificação em Turismo

Luís Carlos Benites Biagi

Titular - Transportes e Trânsito

Luiz Fernando Mathia

Suplente - Agentes Colaboradores de Atrativos 
Turísticos

Maria Cristina Simões Gottardi

Titular - Artesãos de Olímpia

Pe. José Antonio Quissoto

Titular - Atrativos religiosos

Rosali Gobato Ducati

Suplente - Secretaria Municipal de Turismo

Selim Jamil Murad

Titular - Secretaria Municipal de Turismo

Sergio Ney Padilha Garcia

Titular - Agentes Colaboradores de Atrativos Turísticos

Visitantes:

Lucila Garrido – Aplicativo Turismo

Marcos Bittencourt – Thermas dos Laranjais

DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei Federal nº 8.666/93 

fica adjudicado pelo valor global de R$ 162.000,00 o 
lote único à empresa ZAVATTI VEICULOS LTDA EPP – 
CNPJ: 11.828.006/0001-78 o objeto do Pregão Presencial 
nº 02/2018, relativo à aquisição de veículo, tipo caminhão 
truck, eixo duplo, PTB 23T, usado, máximo de 70.000km, 
cor branca, equipado com caçamba basculante standart 
12m³.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 23 de janeiro de 2018.

Natália Busnardi

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº 02/2018, de 23 de janeiro de 2018, nos termos da 
adjudicação lavrada em 23 de janeiro de 2018.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 24 de janeiro de 2018.

José Augusto Gianotto

Superintendente Geral – DAEMO Ambiental
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